
CARLA SOBREIRA UMINO, leiloeira pública oficial, devidamente matriculada na JUCESP sob nº 826, autorizada pelo credor fiduciário BANCO DO
BRASIL S.A, por intermédio da CESUP PATRIMÔNIO - PR, CNPJ: 00.000.000/0001-91, faz saber, aos que o presente edital virem ou dele tomarem
conhecimento e interessar possa, que nos termos dos artigos 26-A, 27 e 27-A da lei 9.514 de 20 de novembro de 1997 e regulamentação complemen-
tar do sistema de financiamento imobiliário, que institui alienação fiduciária de bem imóvel com assistência do decreto nº 21.981, de 19 de outubro de
1932, que regula a profissão de leiloeiro ao território da república, com as alterações introduzidas pelo decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933,
lei nº 13.138, de 26 de junho de 2015, que altera o artigo 19 do regulamento a que se refere o decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, para incluir
como competência dos leiloeiros a venda em hasta pública ou público pregão por meio da rede mundial de computadores, bem como, instrução nor-
mativa DREI nº 52/2022 da JUCESP, levará a público leilão para alienação do(s) imóvel(is) recebido(s) em garantia, nos contratos inadimplentes de
alienação fiduciária, na modalidade ELETRÔNICA, captando lances “on-line”, através do portal www.lancenoleilao.com.br, em PRIMEIRO
LEILÃO PÚBLICO no dia 04 de novembro de 2025 a partir das 10h00min, ocasião em que, se, o maior lance oferecido for inferior ao valor estipu-
lado do imóvel será realizado o SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO, no dia 11 de novembro de 2025, a partir das 10h00min, oportunidade em que será
aceito o maior lance oferecido, desde que seja igual ou superior ao valor estipulado para arrematação em 2º leilão. 01. DA HABILITAÇÃO. Os inte-
ressados em participar do leilão deverão se cadastrar no portal da LANCE NO LEILÃO, com antecedência mínima de 48 horas da realização do leilão,
sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado, para tanto, deverão aceitar os TERMOS DE USO e apresentar os documentos soli-
citados na hora do cadastro. Após, aprovação e liberação do cadastro, se faz necessário habilitar-se, acessando o banner deste leilão, clicando na
opção habilitação, depois aceitar as regras de participação constante no EDITAL DE LEILÃO em conjunto com o TERMO DE USO, que implica na
aceitação da integralidade das condições estipuladas neste EDITAL. 02. DOS LANCES. Os imóveis serão anunciados por lotes e seguindo uma or-
dem cronológica, vendidos um a um, encerrados de modo escalonados até o último lote, havendo lances nos 3 minutos antecedentes ao horário de
encerramento do lote, será prorrogado o seu fechamento por igual período de tempo, visando manifestação de outros eventuais licitantes, nos termos
da aplicação subsidiária do artigo 21 da resolução nº 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em caráter ad corpus e nas condições e
no estado de conservação em que se encontram, sendo exclusiva atribuição dos interessados a verificação destes, não cabendo ao BANCO DO
BRASIL S.A e a LEILOEIRA quaisquer responsabilidades quanto atual situação do imóvel. Caso o imóvel se encontre ocupado, será vendido no
estado em que se encontra não podendo o arrematante alegar desconhecimento desta condição. A desocupação do imóvel deverá ser providenciada
pelo ARREMATANTE, que assume o risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propositura
da competente reintegração na posse, na forma do artigo 30, da lei nº 9.514/97. Todos os participantes terão conhecimento dos lances ofertados por
meio de registros disponibilizados no auditório virtual, propiciando a concorrência em igualdade de condições aos interessados, efetivando-se a arre-
matação pelo maior lanço ofertado. O interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não sendo cabível qualquer re-
clamação a esse respeito. 03. DOS DÉBITOS DE IPTU, ITR E CONDOMÍNIO INCIDENTES SOBRE OS IMÓVEIS E OUTROS ÔNUS. Existindo
valores não quitados de IPTU, ITR e condomínio, o BANCO DO BRASIL S.A. ficará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data da
realização do segundo leilão. É de responsabilidade de o ARREMATANTE efetuar o levantamento de eventuais débitos incidentes sobre o imóvel,
mediante apresentação de documentação comprobatória para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br. Não serão acatados pedidos
de ressarcimento referentes a eventuais pagamentos de débitos efetuados pelo ARREMATANTE ou por terceiros, exceto se autorizado formalmente
pelo BANCO DO BRASIL S.A. No caso de débitos que estejam sendo cobrados na via judicial, a BANCO DO BRASIL S.A. avaliará a necessidade
de se manifestar em juízo para se resguardar de cobranças indevidas, responsabilizando-se pelo pagamento da dívida em execução em caso de
condenação. Nos termos do § 11 do artigo 27 da Lei nº 9.514/97, os direitos reais de garantia ou constrições, tais como penhoras, arrestos, bloqueios
e indisponibilidades de qualquer natureza incidentes sobre o direito real de aquisição do fiduciante, não impedem a consolidação da propriedade em
nome do credor fiduciário nem a venda do imóvel para realização da garantia. A adoção de providências e respectivos custos para cancelamento de
eventuais ônus sobre o imóvel (abrangendo hipotecas, penhoras, arrestos, indisponibilidade, disponibilidade entre outros), inclusive acionando o juízo
competente para tal finalidade, se necessário, e certificando-se previamente de todas as providências e respectivos custos para esse(s) cancelamen-
to(s), bem como dos riscos relacionados a estes procedimentos serão de responsabilidade do arrematante. 04. DA LEILOEIRA. O ARREMATANTE
vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor a leiloeira oficial, a título de comissão. O ARREMA-
TANTE deverá efetuar o pagamento por meio de depósito em conta corrente designada pela leiloeira, no ato após o envio dos dados bancários, res-
salta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta corrente nominal a leiloeira. O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do
lance ofertado. 05. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. A venda será realizada à vista. O ARREMATANTE deverá efetuar o pagamento por meio
de depósito em conta corrente designada pelo Banco do Brasil S.A., após o envio dos dados bancários. O ARREMATANTE vencedor deverá recolher
ao Banco do Brasil S.A. o valor correspondente a 100% do valor proposto, por meio de depósito na mesma conta corrente designada pelo Banco do
Brasil S.A., em até 24 horas, contados a partir da data do envio dos dados bancários. Após os pagamentos, se faz necessário o envio do comprovan-
te para o endereço de e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br com a identificação do leilão e lote arrematado. Caso o arrematante não apresente
no prazo previsto os comprovantes de quitação referentes à aquisição do imóvel e a documentação exigida, será considerado desistente do negócio
e a venda será cancelada. Reconhecida a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do Banco do Brasil S.A., a título de multa, o valor
equivalente a 5% (cinco por cento) e a comissão da leiloeira. 06. DA DESISTÊNCIA. O ARREMATANTE vencedor poderá ser considerado desistente
se não cumprir as regras previstas no edital de leilão ou deixar de efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidas por este a critério do Banco
do Brasil S.A. ou LEILOEIRA. Ressalvados os casos previstos em lei, aquele que for considerado desistente, fica automaticamente obrigado a pagar
a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor do lance vencedor, sendo 5% (cinco por cento) a título de multa e 5% (cinco por cento)
a título de comissão da leiloeira, sem prejuízo das demais sanções cíveis e criminal cabíveis à espécie. O não pagamento demandará o arrematante
pelo preço com os juros de mora, por ação executiva, instruída com certidão da leiloeira em que se declare não ter sido pago o preço da arrematação
no prazo marcado no ato do leilão, nos termos do art. 39 do decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 1932. Na eventualidade de ser frustrada, a arre-
matação de determinado lote, por ser considerado desistente o arrematante, será realizada uma consulta aos demais colocados, na ordem de classi-
ficação sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o maior valor ofertado pelo próximo colocado, mantendo
os demais termos deste Edital. 07. DA MULTA. Caracterizada a desistência, o ARREMATANTE vencedor perde em favor do COMITENTE, a título de
multa, o valor equivalente a 5% do valor do lance vencedor e a comissão da leiloeira. 08. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DO FIDUCIANTE. É facul-
tado ao fiduciante o direito de preferência para adquirir o imóvel por preço correspondente ao valor da dívida, somado às despesas, aos prêmios de
seguro, aos encargos legais, às contribuições condominiais, aos tributos, inclusive os valores correspondentes ao imposto sobre transmissão inter
vivos e ao laudêmio, se for o caso, pagos para efeito de consolidação da propriedade fiduciária no patrimônio do credor fiduciário, e às despesas
inerentes aos procedimentos de cobrança e leilão, hipótese em que incumbirá também ao fiduciante o pagamento dos encargos tributários e das
despesas exigíveis para a nova aquisição do imóvel, inclusive das custas e dos emolumentos até a data da realização do segundo leilão, nos termos
do § 2º-B do artigo 27 da Lei 9.514/97 (Redação dada pela Lei nº 14.711, de 2023). O direito de preferência do fiduciante é personalíssimo e intrans-
ferível, limitado a própria ação do titular, não sendo aceitos lances virtuais para o exercício deste direito. Os interessados deverão requerer o uso
desta prerrogativa através do e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, informando a identificação do lote, a identificação pessoal (RG, CPF ou CNH)
e anexando a cópia dos respectivos documentos. Depois será encaminhado ao fiduciante o Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferên-
cia e os dados bancários para pagamento do preço determinado pelo § 2º-B do artigo 27 da lei 9.514/97 e comissão da leiloeira determinada pelo §
3º, inciso II do artigo 27 da lei 9.514/97. O fiduciante deverá efetuar os respectivos pagamentos por meio de depósito em conta corrente designada
pelo Banco do Brasil e leiloeira até a data da realização do segundo leilão, ressalta-se que o pagamento deverá ser efetuado apenas em conta
vinculada ao nome do fiduciante para recebimento da aquisição e em nome da leiloeira para pagamento da comissão. O imóvel será mantido
em leilão até a comprovação dos pagamentos supramencionados, sendo comunicado aos demais interessados a pretensão do fiduciante em adquirir
o imóvel pelo direito de preferência. Na eventualidade de ser frustrada, a aquisição de determinado lote pelo direito de preferência, por não atendimen-
to pelo fiduciante de requisito necessário, será concretizada a venda por meio do público leilão. Somente após a comprovação dos pagamentos su-
pramencionados e a recepção do Termo de Aquisição Por Exercício do Direito de Preferência devidamente assinado, o imóvel será retirado do leilão.
09. DA CONTRATAÇÃO. O contrato será formalizado por meio de Escritura Pública de Venda e Compra, correndo todos os impostos, taxas e despe-
sas, inclusive as cartorárias, incluindo certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para o registro, por conta do arrematante/fi-
duciante. o ARREMATANTE terá o prazo de até 30 (trinta) dias corridos após a data do leilão e o FIDUCINANTE o mesmo prazo contado a partir da
data do efetivo pagamento para lavratura da escritura pública e posterior registro junto ao Cartório de registro de Imóveis condizente ao imóvel arre-
matado para transferência de propriedade, sob pena, de não cumprido este prazo, o ARREMATANTE/FIDUCIANTE ser considerado desistente,
conforme item 06 deste Edital. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE/FIDUCIANTE
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Banco do Brasil S.A. O ARREMATANTE/FIDUCIANTE fica responsável
pela apresentação junto ao Banco do Brasil S.A. da escritura pública registrada junto ao Ofício de Registro de Imóveis competente no prazo de 30
(trinta) dias a contar da assinatura do instrumento de venda e compra. Os arrematantes/fiduciantes serão orientados através do escritório da leiloeira
por meio de endereço eletrônico sobre o procedimento da lavratura da escritura e registro do imóvel arrematado/adquirido. DESCRIÇÃO DOS LOTES:
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - (RS).Município de Estrela. LOTE: 099. ID: 98891. Descrição: IMÓVEL DE MATRÍCULA 28590 DO REGIS-
TRO DE IMÓVEIS DE ESTRELA-RS, ASSIM DESCRITO: Um prédio residencial em alvenaria com 218,09m2 de área construída, construído sobre
um terreno urbano, com a superfície de 400,66m2, melhor descrito e caracterizado na respectiva matrícula. Inscrição Imobiliária: 1.030.161.794.001.
Localização: Rua Travessa 25, n.º 73, Oriental, Estrela -RS, CEP: 95880-000. Obs.1: Nos termos do § 7º do artigo 26 da Lei nº 9.514/97, encontra-se
averbada, na matrícula do imóvel, a consolidação da propriedade em nome do fiduciário. Obs.2: O imóvel encontra-se ocupado por terceiros, e as
providências para regularização e desocupação, bem como as eventuais despesas decorrentes, serão de inteira responsabilidade do adquirente.
Lance mínimo para arrematação em 1º leilão: R$ 306.703,05 (trezentos e seis mil setecentos e três reais e cinco centavos). Lance mínimo para
arrematação em 2º leilão: R$ 102.575,39 (cento e dois mil quinhentos e setenta e cinco reais e trinta e nove centavos). Aos participantes do público
leilão, é defeso alegar desconhecimento das cláusulas deste Edital, para se eximirem das obrigações geradas, inclusive aquelas de ordem criminal na
forma do artigo 335, do Código Penal Brasileiro. Maiores informações no escritório da Leiloeira tel. (11) 3393-3150. Carla Sobreira Umino, Matrícula -
JUCESP 826 - Leiloeira Oficial - www.lancenoleilao.com.br

EDITAL DE LEILÃO DE CONSOLIDAÇÃO DE PROPRIEDADE Nº 2025/960053
ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA ARTS. 26-A, 27 E 27-A DA LEI 9.514/97

2° Leilão - 10/11/2025 às 10h (em caso de insucesso na venda do 1º leilão);

3° Leilão - 24/11/2025 às 10h (em caso de insucesso na venda do 2º leilão);

LEILÃO SENAI 27/10/2025 ÀS 10H | INVISTA EM EM PORTO ALEGRE/RS!

Liliamar Pestana Gomes | Leiloeira Oficial - JUCISRS 168/00 pestanaleiloes.com.br51 3535.1010

Edital completo, descrição
e fotos dos imóveis no site

FORMAS

DE PAGAMENTO:

• À Vista
• Financiado c/ sinal
mínimo de 20%

Quatro lotes comerciais localizados em endereços estratégicos no Centro e no bairro Menino
Deus, ideais para quem busca investir ou expandir negócios. Imóveis amplos, desocupados e
com excelente potencial de valorização. Destaque para o Edifício Osvaldo Cruz, na Rua dos
Andradas, e o moderno conjunto comercial na Rua Coronel André Belo. Lances a partir de
R$141 mil! Visitação mediante agendamento com a leiloeira. Aproveite essa chance exclusiva
de adquirir imóveis com localização privilegiada e alto retorno!

Leilão Eletrônico

LEILÃO DO SESI 27/10/2025 ÀS 9H30 | PRÉDIO COMERCIAL EM RIO GRANDE!

Liliamar Pestana Gomes | Leiloeira Oficial - JUCISRS 168/00 pestanaleiloes.com.br51 3535.1010

Leilão Eletrônico

FORMAS DE PAGAMENTO:

• À Vista
• Financiado c/ sinal
mínimo de 20%

Oportunidade em Rio Grande/RS!
Prédio comercial de dois pavimentos, com 801,84m² construídos em terreno de
495,06m², localizado de forma estratégica no coração do centro da cidade, na
Rua Marechal Floriano Peixoto. Imóvel desocupado, com habite-se e grande
potencial para empresas, investidores e empreendedores.
Lance inicial: R$920.000,00.

2° Leilão - 10/11/2025 às 9h30 (em caso de insucesso na venda do 1º leilão);

3° Leilão - 24/11/2025 às 9h30 (em caso de insucesso na venda do 2º leilão);

Edital completo, descrição
e fotos dos imóveis no site

COTAÇÕES

BOVINO GORDO EM PÉ/KG (*)
Semana de 06/out/2025 a 10/out/2025

Boi Vaca
Mínimo R$ 8,70 R$ 8,00
Médio R$ 10,32 R$ 9,03
Máximo R$ 11,00 R$ 9,50

* Fonte:Emater/RS-Ascar

SOJA GRÃO — BOLSA DE CHICAGO
US$ BUSHEL*

10/Out/25
Nov/25
Jan/25
Mar/25
Mai/26
Jul/26
Ago/26
Set/26

Variação
0,15¼t

0,04¾t

0,14½t

0,14t

0,13¾t

0,12¾t

0,12¼t

Fechamento
10,07

10,23¾
10,37¾
10,52¼
10,64¼
10,62¾
10,51½

Setordoarrozpassapor
momentomuitocrítico

Para mitigar a situação, o
presidente da Federação das
Associações de Arrozeiros do
Rio Grande do Sul (Federar-
roz), Denis Nunes, sugere
ações e medidas como linhas
de crédito para investimentos e
que o setor intensifique e apoie
as estratégias de exportações.
Ao produtor, que busque alter-
nativas de cultivo ou de pecuá-
ria, assim que reduza a área
plantada, ao mesmo tempo em
que procure renegociar contra-
tos de arrendamento e com par-
ceiros comerciais e financeiros.

Da mesma forma, cabe ao se-
tor cobrar do governo federal a
intensificação das fiscalizações
das importações que não aten-
dam às condições fitossanitá-
rias brasileiras, e que exija
que os concorrentes cumpram
as mesmas regras trabalhistas
e ambientais brasileiras. Assim
como é preciso que ocorra a
elevação do preço mínimo do
grão, para que fique condizen-
te aos custos de produção,
além do serem estabelecidas
subvenções para comercializa-
ção do produto.

Preço ao produtor está 50% inferior há um ano e as chuvas atrasam o plantio

O
arroz atravessa um
momento de extrema
instabilidade, marca-
do por uma paralisia

comercial quase total, um atra-
so crítico no plantio da safra
2025/26 e uma preocupante re-
dução do consumo interno. A de-
finição de cenário é do analista
e consultor de Safras & Merca-
do Evandro Oliveira, que avalia
como consequência dessa con-
junção de fatores uma fragilida-
de estrutural que impacta direta-
mente a liquidez e a rentabilida-
de do setor.

A média da saca de arroz no
Rio Grande do Sul (58/62% de
grãos inteiros, pagamento à vis-
ta) encerrou a semana passada
cotada a R$ 58,66, queda de
0,79% em relação à semana an-
terior, e com desvalorização de

11,91% na comparação mensal,
além de 50,61% inferior a 2024.
E ainda, explica Oliveira, a re-
tração nas negociações foi “dras-
ticamente acentuada” pela re-
cente implementação da fiscali-
zação eletrônica automática da
tabela de fretes pela ANTT.

Já a safra 2025/26 enfrenta
“severos atrasos”, avalia o ana-
lista. Conforme o mais recente
relatório da Emater/RS-Ascar, o
plantio atingiu apenas 12% da
área total projetada no RS até a
semana passada. A situação é
particularmente negativa na
Fronteira-Oeste, onde somente
5,4 mil hectares haviam sido cul-
tivados até então.

As dificuldades do plantio
são causadas principalmente pe-
las chuvas intensas e conse-
quente solo encharcado, situa-

ções que limitam o estabeleci-
mento das lavouras. Adicional-
mente, o risco econômico da sa-
fra cresce à medida que os pro-
dutores têm reduzido uso de in-
sumos em resposta à queda
acentuada dos preços e à escas-
sez de crédito, o que natural-
mente ameaça a produtividade.

E, além disso tudo, o consu-
mo per capita de arroz no país
caiu em 25% em duas décadas:
era de 40 quilos/pessoa/ano em
2005 e hoje está em aproximada-
mente 30 quilos. A mudança re-
flete transformações nos hábi-
tos alimentares da população,
que incluem menos tempo para
cozinhar, maior adesão ao deli-
very e consumo de alimentação
ultraprocessada, o que compro-
mete o tradicional binômio ali-
mentar arroz-feijão.

rural@correiodopovo.com.br
RURAL

Federarroz pede ações do governo
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